
INDICAÇÃO Nº 64/2026 

A Vereadora signatária, no uso de suas prerrogativas
regimentais, em conformidade com o art. 135 do Regimento Interno,
vem apresentar ao Plenário da Câmara a INDICAÇÃO abaixo que,
após tramitação regimental, deverá ser enviada ao Sr. Prefeito, Dr.
Fernando Antônio Dutra Macedo.

 INDICO que a Administração Municipal solicite ao setor
competente a avaliação e a realização de reforma dos canteiros e
calçadas localizados na Av. Djanira Lucas Esteves (mais
conhecida como Vila do IF), bem como a instalação de lixeiras ao
longo de toda a sua extensão.

J u s t i f i c a t i v a: A Av. Djanira Lucas Esteves configura-
se como importante via de acesso a pontos de interesse turístico do
município. No bairro estão situados o Instituto Federal e o Recanto
Sítio da Lola, locais que recebem com frequência visitantes, como
familiares de alunos e devotos. Dessa forma, atendendo à solicitação
de moradores, entende-se que a revitalização dos canteiros e calçadas,
aliada à colocação de lixeiras em toda a extensão da via, contribuirá
para a melhoria da limpeza urbana, organização do espaço público e
valorização da cidade, proporcionando um ambiente mais agradável
tanto para moradores quanto para visitantes.

Câmara Municipal de Rio Pomba, 22 de abril de 2026.

MARIA IMACULADA NUNES
Secretária

Vereadora - MDB

Câmara Municipal de Rio Pomba - MG - Rua Januário Lima, nº: 55,
36180-000

e-mail: camararp@rdfnet.com.br - Tel.: 3235713700
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